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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei nº 3964, de 
2019, do Senador Veneziano Vital do Rêgo, que 

dispõe sobre o exercício de direitos culturais e a 
realização de apresentações culturais no âmbito 
da infraestrutura dos serviços públicos de 

mobilidade urbana. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 3.964, de 2019, de autoria do Senador Veneziano Vital do 

Rego, que dispõe sobre o exercício de direitos culturais e a realização de 
apresentações culturais no âmbito da infraestrutura dos serviços públicos de 

mobilidade urbana. 

A proposição consta de cinco artigos:  o art. 1º estabelece que 
os três níveis do Poder Público devem garantir e incentivar o exercício dos 

direitos culturais no âmbito dos serviços públicos de mobilidade urbana. O 
art. 2º dispõe que as referidas apresentações serão permitidas conforme a 

definição constante do art. 3º, § 3º, da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 
e que não poderão interferir na função precípua dos respectivos espaços, 
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sendo também vedada a cobrança de cachê, mas admitida a solicitação de 
contribuições espontâneas. O art. 3º, por sua vez, entende por apresentação 
cultural, entre outras manifestações artísticas, as apresentações musicais 

vocais e instrumentais, as apresentações de poesia, teatro e dança, e a 
exposição de artes plásticas e visuais. Já o art. 4º esclarece que a norma 

proposta aplica-se aos serviços de transporte prestados direta ou 
indiretamente pela administração pública da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. Por fim, no art. 5º consta a cláusula de vigência, a 
qual propõe que a futura lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria enfatiza que a iniciativa 
tem por objetivo proteger e incentivar a tradição das apresentações culturais 

nos espaços públicos, garantindo aos artistas profissionais o direito ao 
trabalho. 

Após a análise da CE, a matéria segue para a decisão da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre o mérito de matérias que versem 

sobre normas gerais sobre cultura. 

Desde o princípio da civilização, ou até mesmo antes dela, a arte 

fez parte do DNA humano. Algo demonstrado inicialmente na arte rupestre, 
mas que hoje se reflete principalmente na arte de rua, que é aquela em que 

os artistas estão mais próximos da população. 

Sendo assim, ela pode se manifestar na pintura, no grafite, na 

música, na escultura, na dança e de várias outras formas. Sua origem remonta 
à Grécia antiga, quando cantigas e tradições populares eram cantadas e 

contadas nas praças para a população em geral. 

No Brasil arte de rua também é bastante disseminada. Nas 
grandes e pequenas cidades de todo o País encontram-se artistas que se valem 

dos espaços públicos para fazer chegar a sua arte aonde o povo está.  
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No entanto, apesar da tradição, também são frequentes os 
conflitos com as autoridades públicas locais, que tentam impedir a 
apresentação desses artistas em nome da segurança, da ordem pública etc. 

Em alguns Estados e Municípios existem leis locais que regulamentam essa 
prática, mas, em muitos outros, essas apresentações são proibidas e 

reprimidas. De modo que o artista de rua não raro atua sem garantias e 
proteção para exercer o seu trabalho com segurança. 

Em decorrência desse quadro, a iniciativa em análise pretende 
instituir uma legislação nacional que garanta o direito ao exercício das 

manifestações artísticas e culturais em espaços públicos. Para tanto, propõe 
sejam permitidas apresentações culturais e manifestações artísticas em 

estacionamentos; terminais, estações e pontos para embarque e desembarque 
de passageiros, tais como definidos pela Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 

2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana 
(art. 3º, § 3º). 

Como enfatiza o autor da matéria, 

Nosso país é reconhecido pela sua diversidade cultural e pela 
criatividade de seus artistas. Seja na música, na dança, no teatro ou nas 
artes visuais, as manifestações artísticas proliferam e merecem tanto 
reconhecimento quanto remuneração justa. Os artistas, portanto, partem ao 
encontro de seu público. 

Ademais, o autor também lembra que  o art. 215 da Constituição 

Federal (CF) estabelece que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais, inclusive mediante a integração das ações do 
poder público conducentes à democratização do acesso aos bens de 

cultura. 

Por essas razões, no que tange ao critério cultural, a iniciativa 

em tela é, sem dúvida, pertinente, oportuna, justa e meritória. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.964, de 2019. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 10/12/2019 às 11h - 70ª, Ordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. EDUARDO GOMES PRESENTE
DÁRIO BERGER 2. EDUARDO BRAGAPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
MARCIO BITTAR 4. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE PRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
MAILZA GOMES 6. VAGO

LUIZ PASTORE 7. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. RODRIGO CUNHA PRESENTE
LASIER MARTINS 3. ROMÁRIOPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 4. ROSE DE FREITASPRESENTE
ROBERTO ROCHA 5. SORAYA THRONICKE PRESENTE
VAGO 6. ANTONIO ANASTASIA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. VAGOPRESENTE
CID GOMES 2. KÁTIA ABREU

FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOPRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 4. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

PAULO PAIM 1. JEAN PAUL PRATESPRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. HUMBERTO COSTA

ZENAIDE MAIA 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

ANGELO CORONEL 1. NELSINHO TRADPRESENTE
IRAJÁ 2. VAGO

SÉRGIO PETECÃO 3. CARLOS VIANA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 2. MARCOS ROGÉRIOPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 3. CHICO RODRIGUESPRESENTE PRESENTE

10/12/2019 14:29:45 Página 1 de 2

6



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
FLÁVIO BOLSONARO

JORGE KAJURU

MAJOR OLIMPIO

LUIS CARLOS HEINZE

JUÍZA SELMA

AROLDE DE OLIVEIRA

MARCOS DO VAL
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 70ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CE, NESTA DATA, FOI APROVADO
O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA
COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA MATÉRIA.

(PL 3964/2019)

Senador DÁRIO BERGER

10 de Dezembro de 2019

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


